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NOÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO

LEI Nº 12.037, DE 2009 (IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL DO CIVILMENTE 
IDENTIFICADO)

A Lei n° 12.037, de 2009 dispõe sobre a identificação criminal do civilmente identificado, 
regulamentando o inciso LVIII do art. 5º da Constituição Federal.

O civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas hipóteses 
previstas em lei;

Portanto, a partir da disposição constitucional, foi instituída a Lei n° 12.037, de 2009, a fim 
de regulamentar as hipóteses de identificação criminal.

A identificação criminal ocorrerá nos casos em que for difícil a constatação da identidade 
do agente. Caso este esteja civilmente identificado, em regra, não será submetido à identifica-
ção criminal. A Lei estudada prevê exceções.

IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL X INDICIAMENTO

É importante a diferença entre identificação criminal e indiciamento. Guilherme Souza 
Nucci definiu identificação criminal como: determinar a identidade de algo ou alguém. Em 
âmbito jurídico, significa apontar a individualidade e exclusividade de uma pessoa humana 
de forma que não haja espaço para duplicidade. A identificação pode ser feita tanto para fins 
civis quanto criminais.

O indiciamento, por sua vez, constitui procedimento mais amplo, privativo da esfera 
criminal. Trata-se do instrumento oficial, utilizado pelo Estado na investigação com a finali-
dade de apontar o autor de determinada infração penal. O indiciamento é ato realizado pelo 
delegado de polícia, previsto na Lei n° 12.830, de 2013, em especial no § 6º do art. 2º.

DIREITO DE DEFESA, SILÊNCIO E PROTEÇÃO CONTRA A AUTOINCRIMINAÇÃO

A Constituição Federal prevê como direito fundamental a não obrigatoriedade do indi-
víduo em promover sua autoincriminação. Portanto, o suspeito indiciado ou acusado tem 
direito ao silêncio, podendo permanecer calado quando lhe for dirigida qualquer imputação 
criminal, sem que se possa extrair qualquer consequência negativa dessa opção.

Art. 5º [...]
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
-lhe assegurada a assistência da família e de advogado.

FALSA IDENTIDADE

Esse ponto é proposto nos casos em que o indiciado ou acusado apresenta a identidade de 
uma outra pessoa a fim de ocultar seu verdadeiro nome e seus documentos. O crime previsto 
no art. 307 do Código Penal destina-se, justamente, a punir quem assume identidade diversa 
da sua buscando obter vantagem e causar dano a outrem:

Art. 307 Atribuir-se ou atribuir a terceira falsa identidade para obter vantagem, em proveito 
próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem, responde pelo crime de falsa identidade, 
podendo ser punido com a pena de detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato não 
constitui elemento de crime mais grave.
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MEIO IDÔNEO PARA A COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE CIVIL

A fim de evitar o uso de falsa identidade, existem métodos aptos a comprovarem a iden-
tidade civil. Neste sentido, o art. 1º da Lei nº 12.037, de 2009 estabelece o rol de documentos 
capazes de atestarem a identidade civil de um indivíduo.

Art. 2º A identificação civil é atestada por qualquer dos seguintes documentos:
I – carteira de identidade;
II – carteira de trabalho;
II – carteira de trabalho;
III – carteira profissional;
IV – passaporte;
V – carteira de identificação funcional;
VI – outro documento público que permita a identificação do indiciado.

Para as finalidades da Lei, equiparam-se aos documentos de identificação civis os docu-
mentos de identificação militares. Observe alguns destes documentos:

	z Carteira de trabalho

Indefinida
RJ

01
21

022
R$ 2500,00

Dois mil e quinhentos reais

Livro n°1
Março 2006

05.836.300/001-22

Rio Janeiro

	z Carteira de identidade
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	z Carteira profissional

	z Passaporte

	z Carteira de identificação funcional

	z Documentos de identificação militares

HIPÓTESES DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL APESAR DA APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

O art. 3º prevê as hipóteses nas quais, embora o indivíduo tenha apresentado documento 
de identificação, poderá ser realizada a identificação criminal.


